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LEI N2, 1692/2021. 

"Autoriza a municipalidade a suplementar a valor de repasse do convênio firmando com a Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul objetivando concessão de subvenção social e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia aprovou e 
ela sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipa l autorizado a suplementar os repasses financeiros a 
título de subvenções, no exerdcio de 2021, à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, 
inscrita no CNPJ nº 50.572.395/0001-75, com sede na Rua Três, 1269, Centro, na cidade de Santa Fé do Sui
SP, autorizado pela Lei Municipal nº 1666, de 01 de fevereiro de 2021, na importância de R$. 12.000,00 (doze 
mil reais). 

Parágrafo Único- O valor total a ser repassado para a entidade no exercício de 2021 será de R$. 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 

Art. 22. Os repasses relativos às subvenções de que trata esta Lei, observarão: 

a) a existência de recursos orçamentários e financeiros; 
b) a indicação da conta específica para o repasse do valor. 

Art. 3º. A entidade beneficiária de recursos públicos prestará contas obrigatoriamente, perante 
o órgão competente do Executivo Municipal, 30 (trinta) dias após o encerramento de cada trimestre. 

Art. 42. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação 
específica do Orçamento do município para o exercício de 2.021. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Rubinéia, SP, 16 de agosto de 2021. 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Munidpio e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local públ' o de costume, na data de sua promulgação. 


